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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 254 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  (s)  contrato(s)
a d v i n d o ( s )  d o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  1 D O C  n º
651/2025, no âmbito da Prefeitura
Municipal de Nova Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar como Gestor Contratual a Srª.

Michele  Rocha  Pires  Praxedes,  portador  do  RG  nº
47.239.616-x e inscrito no CPF nº 389.584.878-60 ocupante
do cargo de Coordenadora de Proteção Social Especial e
como  Fiscal  de  Contrato  a  Srª.  Claudete  Lima  de
Oliveira Prado, portador do RG nº 35.279.192-5 e inscrito
no CPF nº 197.328.528-28, ocupante do cargo de Chefe de
Cadastros  e  Programas  Sociais;  e  como  Fiscal  de
Contrato a Srª. Elismeire Cristina da Silva de Moura e
Oliveira, portador do RG nº 23.061.964-2 e inscrito no CPF
nº 122.831.338-58, ocupante do cargo de Coordenadora da
Educação;  e  como  Fiscal  de  Contrato  o  Srº.  Rivail
Santos  Oliveira,  portador  do  RG  nº  25.986.606-4  e
inscrito no CPF nº 160.161.728-39, ocupante do cargo de
Coordenador de Transporte Sanitário para atuarem como
Agentes Fiscais; e como a fim de fiscalizar a execução do(s)
Contrato(s) advindo(s) do Processo Administrativo 1 DOC nº
651/2025, tendo como objeto: Contratação de Serviço
de Locação de Ônibus para Realização de Viagens no
âmbito  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos
termos do Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de agosto de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 255 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo Administrativo 1DOC nº
1469 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Heber  Rodrigues  de  Proença,  portador  do  RG  n°
41.204.721-4 e inscrito no CPF n° 310.329.108-60ocupante
do  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Educação,  Cultura,
Esportes, Turismo e Lazer, e como Fiscal Contratual  a
Sra. Leticia Freimam Comazetto, portadora do RG nº
41.768.166-5e  inscrita  no  CPF  nº  399.595.858-32  ,
ocupante do cargo de Nutricionista, a Sra. Michele Rocha
Pires  Praxedes,  portadora  do  RG  nº  47.239.616-x  e
inscrita no CPF nº 389.584.878-60,ocupante do cargo de
Coordenadora  de  Proteção  Especial  e  a  Sra.  Ticiane
Cristina de Almeida da Fonseca,  portadora do RG nº
41.204.476-66  e  inscrita  no  CPF  nº  355.859.388-00,
ocupante do cargo de escriturária ,  para atuarem como
Agentes Fiscais  a fim de fiscalizar  a execução do Contrato
advindo do Processo Administrativo 1DOC nº 1469/2025,
tendo como objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios
para Composição da Merenda Escolar no âmbito da
Prefeitura  Municipal  de  Nova  Campina,  nos  termos  do
Decreto 3951 de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de agosto de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 256 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

“Designa Comissão para análise e
avaliação de amostras do Objeto
r e f e r e n t e  a o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  n º  1  D O C
1469/2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.  ”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art.  1º  –  Designar  a  Sra.  Leticia  Freimam
Comazetto, portadora do RG nº 41.768.166-5 e inscrita no
CPF  nº  399.595.858-32  ,  ocupante  do  cargo  de
Nutricionista,  a  Sra.  Adriana  Rodrigues  Camargo,
portadora  do  RG  nº  30.055.710-3  e  inscrita  no  CPF  nº
202.509.438-83,ocupante do cargo de Técnico de Nutrição,
a  Sra.  Juliana dos Santos Dias,  portadora  do  RG nº
58.325.452-4  e  inscrita  no  CPF  nº  477.627.558-96,
ocupante do cargo de Técnico de Nutrição para compor a
comissão de análise de amostras do Pregão Eletrônico nº
065/2025 tendo como objeto: Aquisição de Gêneros
Alimentícios para Composição da Merenda Escolar, no
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âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Campina.
Art.2°  O  presidente  da  Comissão  fica  autorizado  a

convocar,  além  dos  membros  da  comissão,  outros
servidores da Prefeitura Municipal e de Nova Campina para
auxiliar nos procedimentos de análise de amostras.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de agosto de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 257 DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  (s)  contrato(s)
a d v i n d o ( s )  d o  P r o c e s s o
A d m i n i s t r a t i v o  1 D O C  n º
2141 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, No uso de suas Atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar como Gestor Contratual o Srº.

Marcelo  Alfredo  de  Oliveira,  portador  do  RG  nº
24.295.218-5 e inscrito no CPF nº 110.195.038-23 ocupante
do cargo de Secretário Municipal de Administração Regional
e  como Fiscal  de Contrato  o  Sr.  Paulo  Antonio de
Oliveira, portador do RG nº 29.818.574-x e inscrito no CPF
nº 204.871.438-25, ocupante do cargo de Coordenador de
Regulação e Atendimento ao Usuário, para atuarem como
Agentes  Fiscais;  a  fim  de  fiscalizar  a  execução  do(s)
Contrato(s) advindo(s) do Processo Administrativo 1 DOC nº
2141/2025,  tendo  como  objeto:  Contratação  de
serviços especializados em manutenção de obras e
serviços  de  pavimentação  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal de Nova Campina, nos termos do Decreto 3951
de 19 de janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para
acompanhamento da execução contratual.

Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 27 de agosto de
2025.

______________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de autorização
Ato de autorização

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 061/2025
Processo Administrativo 1DOC n.º 1757/2025

Objeto:
Face ao contido nos autos do processo administrativo

nº 1757/2025, AUTORIZO com fundamento
no  artigo  75,  inciso  II  (a)  da  Lei  de  Licitações  e

Contratos Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de
abril  de  2021),  a  contratação  da  EMPRESA:  SER

D E S E N V O L V I M N E T O  S O C I A L  H U M A N O  E
EMPRESARIAL,  inscrita no CNPJ: 16.950.128/0001-56,
com endereço na RUA ATALIPIO MAGARINOS, Nº 257, SALA
03,  CENTRO,  CONCÓRDIA  –  SC,  CEP  89.700-007,  tendo
como  OBJETO:  SERVIÇO  DE  CURSO  DE  ESCUTA
ESPECIALIZADA.  O  valor  avençado é  de  R$ 6.650,00
(seis mil e seiscentos e cinquenta reais).

Ficam RATIFICADOS os atos realizados nos autos do
processo supracitado.

Nova Campina, 27 de agosto de 2025.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

Estado de São Paulo 
CNPJ 60.123.072/0001-58 

 

Termo de Autorização 
 

Ato de Autorização nº 070/2025 

Processo Administrativo 1DOC n.º 1951/2025 

Objeto: REVISÃO DE GARANTIA VEÍCULOS ÔNIBUS TJU – 0F51  

                                        

 Face ao contido nos autos do processo administrativo nº 1951/2025, AUTORIZO com fundamento 

no artigo 75, inciso IV (a) da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021), a contratação da EMPRESA: MAGGI CAMINHÕES ITAPEVA LTDA, inscrita no CNPJ: 

25.087.433/0001-57, com endereço na JOÃO PERRETTI, N°675, ITAPEVA/SP, CEP 18.412-010, 

tendo como OBJETO:. O valor avençado é de R$ 6.862,73 (seis mil e oitocentos e sessenta e dois 

reais e setenta e três centavos). Ficam RATIFICADOS os atos realizados nos autos do processo 

supracitado. 

 

Nova Campina, 27 de Agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Antonio Isael de Oliveira Junior 

Prefeito Municipal 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO RP  -  Tipo  Menor  Preço  por  ITEM,
tendo  como  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  FÓRMULA  INFANTIL,
conforme  melhor  especificado  no  Edital  do  Pregão
Eletrônico  RP  nº.  061/2025  –  Proc.  Adm.  1  Doc  Nº.
1629/2025. Data e horário do recebimento das propostas:
até às 09:00:00 horas do dia 12/09/2025. Data e horário do
início  da  disputa:  09:00:01  horas  do  dia  12/09/2025;
através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na
in teg ra  d i spon í ve l  no  Ende reço  E l e t r ôn i co
h t t p s : / / w w w . n o v a c a m p i n a . s p . g o v . b r /  e
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
Fone  (15)  3535-6100  -  Coordenadoria  de  Compras  e
Licitações.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna

Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
CONCORRÊNCIA  -  Tipo  Técnica  e  Preços,  tendo  como
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  DA  REVISÃO  DO  PLANO
DIRETOR DE DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
URBANAS FEHIDRO �MACRODRENAGEM , conforme melhor
especificado no Edital da Concorrência nº. 006/2025 � Proc.
Adm. 1doc Nº. 1299/2025. Data e horário do recebimento
das propostas: até às 09:00:00 horas do dia 17/10/2025.
Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia
17/10/2025;  através  da  BBM  -  Bolsa  Brasileira  de
Mercadoria.  Edital  na  integra  disponível  no  Endereço
Eletrônico  https://www.novacampina.sp.gov.br/
www.novobbmnet.com.br, outras informações por meio do
telefone: (15) 3535-6100 -  Coordenadoria de Compras e
Licitações.
...........................................................................................................
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EXPEDIENTE

Antonio Isael de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 
 
Cleuza Benedita de Ramos Cavalheiro 
Vice – Prefeita 
 
Felipe Rodrigues Guimaraes
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais

Rosangela Aparecida de Souza
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Rodrigo Tassinari
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Rosana Pereira Bertoni Melo
Secretaria Municipal de Planejamento e Convênios

Heber Rodrigues de Proença
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer

Karolina de Oliveira Silva Rodrigues
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania

Matheus Sabino Almeida da Silva
Secretaria Municipal de Saúde

Jairo Pires de Camargo
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 
Meio Ambiente

Eliel Cardoso Santiago
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Marcelo Alfredo de Oliveira
Secretaria Municipal de Administração Regional

Rosemari da Silva Oliveira
Presidente 
 
Valdinei Aparecido de Almeida
Vice – Presidente 
 
Sandro Lucio Dutra
Primeiro Secretário  
 
Jozilaine de Oliveira Silva
Segunda Secretária 

Vereadores
 
Antonio Carlos de Oliveira

Antonio Neves Cavalheiro

Antonio Sergio de Oliveira

Celio Santos de Andade

Leandro Rodrigues da Costa

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Nova Campina, instituído pela
Lei nº 1108/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Responsável: Robson de Jesus Bernardo Praxedes MTB 068759/SP
Email: imprensa@novacampina.sp.gov.br | Site: www.novacampina.sp.gov.br

Prefeitura Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.072/0001-58
Av. Luiz Pastore, 240 - Centro
Telefone: (15) 3535-6100
Site: www.novacampina.sp.gov.br

Câmara Municipal de Nova Campina
CNPJ 60.123.890/0001-50
Rua Lourenço Manoel da Silva, 57 - Centro
Telefone: (15) 3535-1114 (15) 3535-1189
Site: www.camaranovacampina.sp.gov.br
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